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15 de Setembro de 1.882

Gabinete do Vereador Aurivaldo Donizette da Silva

Exmo. Sr. Vereador José Marinho Zica

DD. Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá-MG

Indicação Nº 44 /2019
Apro

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art.
158 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que
após deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa,
seja encaminhado ofício ao Exmo. Senhor Prefeito para que esse
encaminhe ao Setor competente a seguinte solicitação:

Que seja providenciado reparo da Rua Geraldo Felipe de
Souza, esquina com Avenida Jonas Pires.

JUSTIFICATIVA

Submeto à apreciação dos Nobres Edis a presente indicação,
haja vista que são recorrentes as reclamações referentes ao
buraco que se formou naquela localidade.

Assim, conto o apoio dos nobres Colegas para aprovação da
presente, pelo que desde já agradeço.

Nestes termos pede-se deferimento.

Faria, 29 de abril de

Ex

Aurivaldo nizette da Silva
Vereador - PHS

Sala das Sessões Dácio Chagas
2019.
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